
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 
 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3262/2021 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 
 

 

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral do Município e manifestação da Controladoria Geral do Município, RATIFICO a 

contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso IV, do artigo 24º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020 e suas alterações e Lei Federal nº 14.035 de 11 de 

Agosto de 2020 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EPI PARA PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO E ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E TESTES DE 

RESULTADOS CONCLUSIVOS SEM NECESSIDADE DE CONTRA PROVA PARA DIAGNÓSTICO DO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19), PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, A SER GERENCIADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL, POR UM PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, em favor das 

empresariais: 

 

MARKA CARIOCA COMERCIAL EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o n°. 23.093.584/0001-92 no valor total de R$ 339.154,00 

(trezentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais); 

 

SILITEC – PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o n°. 26.898.423/0001-64 no valor total de R$ 

549.900,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos reais). 

 

Perfazendo o valor total contratado em R$ 889.054,00 (oitocentos e oitenta e nove mil, cinquenta e quatro reais). 

 

PUBLIQUE-SE na forma da Lei; 

DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO; 

 

Após ao Fundo Municipal de Saúde para emissão da respectiva nota de empenho e lançamento no SIGFIS; 

 

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao 

TCE/RJ, em cumprimento ao que determina a Deliberação nº 280/2017. 

 

Seropédica – RJ, 12 de Maio de 2021. 
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Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil 
Mat. 17.445 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 


